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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Jarinu, 
veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta 
e Indireta deste Município, sendo 
referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico 
de Jarinu poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: 
https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial. 
As consultas e pesquisas são de acesso 
gratuito e independente de qualquer 
cadastro.
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 ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
RESULTADO DO JULGAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 808/2024 - CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 003/2025

Objeto: Contratação de Serviços de Publicidade pela 
Administração Pública para atendimento da Secretaria 
Municipal de Governo, compreendendo o conjunto de 
atividades realizadas integradamente que tenham por 
objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a 
concepção, a criação, a execução interna, a intermediação 
e a supervisão da execução externa e a distribuição de 
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, 
com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de 
qualquer natureza, difundir ideias ou informar o público em 
geral, conforme Edital e Anexos.

A Presidente da Comissão Licitatória - PORTARIA Nº 13.537, 
DE 14 DE MAIO DE 2025, abaixo subscrita, torna público o 
resultado do julgamento da quarta sessão de habilitação, 
conforme anexos disponíveis no site da Prefeitura de Jarinu / 
Licitações / modalidade edital de concorrência / disponível: 
https://jarinu.sp.gov.br/

HELNILY RAMOS RAGASSO
SECRETÁRIA ADJUNTA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 191/2025 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, tornar público a abertura 
de prazo de cotação para Aquisição parcelada de MATERIAIS 
PARA REPAROS EMERGENCIAIS, para atender as demandas 
de todas as Secretarias Municipais do Município de Jarinu/SP, 
conforme descrições constantes neste Termo de Referência.

PRAZO INICIAL : 26/08/2025

PRAZO FINAL : 01/09/2025

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder LegislativoCÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder Legislativo
CONVOCAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Jarinu, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em cumprimento ao 
disposto no Decreto-Lei nº 201/1967 e legislação municipal 

aplicável, faz saber que:

Recebido o Parecer do Relatório Final apresentado pela 
Comissão Processante instaurada nesta Casa Legislativa, 
ficam os Senhores Vereadores CONVOCADOS para Sessão 
Extraordinária de Julgamento, a realizar-se no Plenário da 
Câmara Municipal de Jarinu, no dia 29 de agosto de 2025 
(sexta-feira), às 17h30, ocasião em que serão apreciadas as 
conclusões do referido relatório, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, na forma da lei e do Regimento Interno.

Jarinu, 25 de agosto de 2025.

Rogério Pereira de Souza (Sapão)
Presidente da Câmara Municipal de Jarinu
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